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       República Federativa do Brasil    
       Estado do Rio de Janeiro
       Câmara Municipal de Varre-Sai

Faço saber que a Câmara Municipal de Varre-Sai aprovou e eu Vereador Sanderson Heleno de Matos Mariano, nos termos do inciso IV do artigo 43, da LOM promulgo o seguinte,
DECRETO LEGISLATIVO  Nº 01/2026
Art. 1º.- Ficam aprovadas as Contas de Governo do Chefe do Poder Executivo do Município de Varre-Sai, referentes ao Exercício de 2024, de responsabilidade do Sr. Silvestre José Gorini.
Art. 2º.- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 06 de abril de 2026.
Sanderson Heleno de  Matos Mariano
Presidente
